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F,SI-ADO DF, SER(JIPE

MUNICIPIO DE PACAI'L] BA

.jíCONTRATO n t2022

CoNTRATO »0 rnnsuçÀo D[ SERVtÇos et E ta\ r til
SI CELEBRAM. DE UM LADO, A PRT,Ft]II T R \
MUNICIPAL DE PACATUBA, E. DO OI]TI{O. A T]TIPItE\ \
I''ESLE'' DOS 5,4,\ O.', DECoRRENTE DIi I)ISPT,\S.\ DI'
LrcrrAÇÀo.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa.iurídica de direito público. inscrita no ( NI,.l Nll srrh rr r'
13. I 12.12210001-,18. com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes S,'1,i. nesta Cidade. neste ato repr!'sentado pcla Senhorir
Manuella Alrneida Manins. Prefeita Municipal. brasileira. casada. e dorriciliado nesre lllunicipio. (IP -19()?0-000.
Pacatuba,lsE. denominado CONTRATANTE, e do outro. a Empresa WESLEY DOS SANTOS. inscriro no ( \1,.1 Lic \
10.i20.135/0001-41. com sede na Rua Padre Evencio Guimarães. n" 20. Bairro: Centro. Japoarâ - SF-. Cl:P: -19 gj0-000
neste ato representado pelo administrador WESLEY DOS SANTOS Ponador de CPF': 025.-s 68.0.15-09. R(l: L I 77 i l l- r
SSP,SE. residenle na Rua Antônio Doria. n' 120. Centro Japoatâ - SE. CEP 49.950-000. dorar.anre clenonrinarlo
simplesntente CONTRATADA, resolvem llrmar o presente Contrato. que será regido cm conÍbrrnidatle cou rr ,.la Lci
l'ederal n" 8.666. de 2l dejunho de 1993 e. ainda. pela Lei Complementar n' ll3. de l.l de dezembro dc 100(r. obr.r ratla.
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplornas legais e as cláusulas e condições a seguir estabclecidas.

C LÂLr! !- l=.4 PRIMEIRA - DO OBJETO (arl.55. inciso l. da Lei no 8.666/91).

O prescnte Contrato tem por ob.ieto Conlratação de Empresa especializada para aquisiçào tle Âgu.r Minclal parii alcn(ler n\
neccssidades do Municipio. de acordo com o art. 55. XI da Lei n" 8.666/9i. independentententc de suas rranscriçõe'.

IT[: M VALOR TIN IT vAt.()R T()l'{ r

RS tl.()0 RS (,.60í).0í)

l RS Ii).](]

RS r l.l0

R$ 6.00

RS t.0..10"00

RS r70.{)0

RS.r(r().í)0.l
l

L
VALOR TOTAL RS 9.570.00 (Nove Mil euinhentos c S!,rL,nta Rcais)

ENTO íart. 55. inciso ttt. da Lei n.
8.6ó6193).

A aquisição será pelos preços constantes no orçamento da Conratada. perfazendo o orçamento a importància Clobal Llc RS
9.570,00 (Nole Mil Quinhentos e Serenta R€ais)

§lo - O pagamento será efetuado após liquidaÇão da despesa. por meio de crédito em conta corrente indicarla pclo licirrnre
vencedor. no prazo de ate l5 (quinze) dias. mediante a apresentação de Nota FiscaliF'atura. tlevidanrente ceÍillcilda pelo
setor responsável pelo recebimento da Prestaçâo de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar. .iuntamente com o documenlo de cobrança. suir
docum(''ntação.
§i' - Nenhum pâgamento será efetuâdo à Contratâda enquanto houver pendência de liquidaçâo rle obrigação
financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contrátual.
§.1ô - Nào haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.
§5" - No caso de atraso de pagamento. seú utilizado. para atualização do valor mencionado no cultutdesta cláusrlir. olndice Nacional de Preços ao Consumidor - INpCi IBGE.
§6' - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da execuçlio clestc ( rrr1r.at..inclusjve custos com pessoal- encargos sociais. trabaihistas e previdenciários. adrninistraçâo- ,,iú,,ii.. .r,otur.,"n,u. 

"contribuiçôes de qualquer natureza. /-(n"*62-
Preleitura M un icipar de pacar uha - cN pi I i. r l.::2/000 r --lg - praça Nossa senh.ra à t .,,,,il.! í rCentro _ CEp 4997_000 pacatuba./SE Tel. (7ó) i3.t]_ I6 li

DESCTRIÇ.{O DO PRODtTTO t r\l) QTD
Agua mineral copo de 200m1. sem
gás. caixa com 48 unidades

CX 'i 00

Agua mineral. tipo enrbalagem
garrafas de 500m1. sem gás. Fardo
com l2 und

Fardo 00

Agua mineral. tipo embalagem de
l.5nl. se gás. Fardo com 06 und.

Fardo 50

Galão de água mineral com 20
litros

rrnd 60

,gu



i':,ES'|ADO DE SER(iIPE
NIUNICIPIO DE PACAl'T]BA

O presente Contrato terá prazo de vigência ate i I de Dezembro de 2022. contados a panir da clata da assinalura

clÁusut-l ouARTA - DoTAÇÃo onÇlllrElrÁnlA (art.55, inciso v. da Lei no 8.666i93).
Âs despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município. cont'ormc classillraçiio
orçarnentária detalhada abaixo:

llO: 170-l.l Secretaria Municipal de Educaçào
l'Â: 2li0 - Manutenção e Func. Da Secretária de Educação
ED: i190.30.00.00 Material de Consumo
FR: 1500 - Próprios

tiO: 27002 Secretaria Municipal de Administração
PÂ: 200.1 Manutenção Da Secretária de Administração
ID: 3is0.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1500 - Próprios

LIO: 27001 Gabinete da Prefeita
PA: 2001 Manutenção do Gabinete do Lider do Executivo
UD: Ii90.30.00.00 - Material de Consumo
|R: 1500 - Próprios

tlO: 27021 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PA: l0ó4 Manutenção Da Secretária de Meio Ambiente
t-D: j j90.30.00.00 Material de Consumo
FR: 1500 Próprios

l-lO: 17016 - Seffetaria Municipal de Cultura
PA: 2080 - Manutenção dos Serviços Da Secretária de Cultura
ED: 3390.30.00.00 Material de Consumo
t:R: 1500 - Próprios

( L.\t St-L\ Ot.lNTA - l)O DIRUITO t- RUSPO\SABI Lll)ÀDE l)ÀS PAR'I tiS (art. 55. inciso \ Il r \lll. cl:r l.cr
n'' lt.66(,i 93 ).

A Contratada- durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Pagamento dos salários. encargos sociais. taxas. e demais despesas exigidas para a erecuçào r.Jos

serviços, será de responsabilidade da Contratadai
o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros quc. porventuli.r.
venham a ser fazer necessário durante o deconer do período:
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaçâo dos serriços. o

responsável pela empresa.
. Responsabilizâr-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua culpa oLr

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tiscalizaçào orr o

acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo quc

se t'açam necessário s à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em paÍte. o Contrato finnado com a Contratanle'. \enl pr('\iir (
expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bem como a llsào. cisào ou

incorporação. sem previa a expressa anuência do Contratanle.
. Reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o ob-ieto do ('ontlalrr rrn
que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções. durante o prazo de vigência do Contrato. ,---...

í l*1.)

I)refeitura Municipal dePacatuba-CNPJ 13.112.22210001-18 - Praça Nossa Sen

Centro - CEP 4997-000 Pacatuba/SE Tel. (79) 33-1i- l6li
hota rle l.,.rrrrtlc.. \

s
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r. l=.2

ESTADO DE SERGIPE
IVlUNICIPIO DE PACATI.]I]A

. Manter. durante toda a execuçào do contrato. as e\igências de habilimçào ou cond iça)e5 dr'lcrnrina(Lr\ n()
procedimento da licitaçâo que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua rescisào e aplicaÇiio d \
penalidades ora previstas.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato. sompromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à ConÚatada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprinrcnto das obriraçires
decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n.8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente (onl|lto. clrrc
deverá anotar em regisÍo próprio, todas as ocorrências verificadasl
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo clos scn içor.
diliqenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretiyas.

( 1..\ t,sl rl-A SE XTA - DAS PENALIDADE S E MLiLTAS íArt. 55. inciso Vl da Lei n' 8.6óó/93)

Pelo atraso injustificado na execuçâo do Conrato. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado. çooti)lnrc o ca\o. o
Contralante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes. previstas no art. 87 da Lei n' 8.666'9i. garantida ir Dr(i\ iir
de Í'esa:

l - advenência:
ll-multade0.59'o(zerovírgulacincoporcento)pordia.atéomáximodel0o/'o(dezporcento)sobreoralordo((lflrrt{).
çnr decorrência de atraso injustificado no fomecimento:
I I I - n u lta de I 0olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçâo total ou parc ia I do mcslro:
IV - suspensão temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào do Contrirt ntc. pelo
DÍazo de até 2 (dois) anos:
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública.

( l. \l st1.^ sti'ItMA - DA ttEsctsÃo íarr.55. in c l\ o Vlll. {la Lei n'8.666/93).

lndependententente de notificações ou interpelações judiciais ou extra.iudiciais, constituem !notivos pilra r.escisi-ro r.Ir
Contrato as situações previstas nos anigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n" 8.666/93.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido. tambem, por conveniência administratiya. a Juizo do Contr.lrlnlc. \cnr qlc
caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação j udicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante tica obrigado a conrunicar tal decisão á Contratada. ptrr.crcr.iro. 1r,
nrininro com l0 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na oconência da rescisào prevista no "cuput" desla cláusula. nenhum ô nus recairá sobre o Contratantc errr rirtrrde
clesta decisão. ressalvado o disposto no § 2'do anigo 79 da Lei n" 8.66ó,93 e alterações.

s[i Â OITAVA - DOS DIREI DO CONTRATANTE NO ESCISÁO Art. 55 inciso l\
l.ci no 11.666/93).

Na hipótese dr- rescisão administrativa do presente Contrato, a ContraEda reconhece. de logo. o direito dit ('ontrnlilntc d.
addar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da t-ei n" 8.666/93.

(]LÁI]SULA NONA . DA LEGÍSLACÃO APLICÁVF,L À EXECUCAO DO CO\TR{ TO I1 ()\ ( ,\\0\
OMISS()S (art. 55. inciso XIl. dâ Lei nô 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou. bem como na proposta da contratada. e simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo:

. não contrariem o interesse público:
ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93:
IÍl - nos preceitos do Direito Público:
lV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em deconência destc Contralo. \crax)
acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasiâo. Termo Aditivo. /-

0'u\\
PreÍ'eitura Municipal de Pacatuba - CNPJ 13. I 12..22210001-48 - Praça Nossa Senhora de t-ourdes. S 'N

Centro - CEP 4997-000 Pacaruba/SE Tet. (79) 3343- t6l 3



ESTADO DE SERGIPE
MLNICIPIO DE PACA"f UBA

F-ste instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n 8.666 t)i. rlcsclc
r;uc devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições conÍatuais. os acréscimos e supress(ic\ qrrc .e lizclerr
necr'ssários. até o limite legal previsto no art. 65. §1" da Lei n' 8.666r'9i. calculado sobre o valor inicial atLralizaLlo do
contrato.

§2'' - Nenhurn acrescimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as suprcssõcs resu ltantes

de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65. §2'. Il da lei n' 8.666,'93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO (ATt. 67, Lci n:
rJ.666/(-)l).

Na lbrma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666r9i. ficara designado servidor nomeado enl portaria especiÍlca. apcn5a ir

csse instrumento contratual. para acompanhar e frscalizar execuçào do pÍesente Contrato.

§1" - r\ tiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execuçào do Conllat() conr ls rotrla\
especiÍicadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açào da fiscalização não exonera a Contrâtada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁT]SULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

.\s pa cs contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacaruba. Estado de Sergipe. como único conrpetente palu dilinrir r.
(luestõcs que porventura surgirem na execuçào do presente Contrato. com renúncia expressa pol qualquer urrtro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 0l (duas)

tcstemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.
Pacatuba. l8 de Fe!ereiro de l0:1.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Mun icipal

(t,

-
l,F:

C nnte

E DOS \ {\1 ()S

ContraÍâdô

u \i G üsNfu1s -s ja

! > //é

Prel'eittrra Municipal de Pacatuba - CNPJ l3.l 12.22210001-18 - Praça Nossa Senhora de l-ou1des. S l',,, -
Centro CEP 4997-000 Pacatuba./SE Tet. (79) 3i43- t6l3

I

( LÁt \t-LÁ DÉ(.t\IA - DAs ALTURA('oES (Art.65, Lei no 8.666/9.1t.

')

,effi

TESTEM UNHAS: \

' 
- (11 rv-. r^o^ dr. l],\U A

I
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ES'TADO DE SERCIPF-
MUNICIPIO DE PACATUBA

ANEXO

Secretaria Munici lde Administra o
Qtde Valor

Unit.
01 27002
o2 20
03 27002 2004 33.90.30.000 1500
04 27002 2004 33.90.30.000 1500 30 6,00

TOTAL: R$ 1.643,00 (mil seiscentos e quarenta e três reais)
Gabinete da Prefeita
Item u.o Qtde

LJ

30 10

Vlr Total

_1rooaoo
. r06p!
8,0!

Llqq.A!

Vlr
Total

t

01
02
03 2001 33.90.30.000
04

Secretaria Munici al de Meio Ambiente
Item

01 27027 2064 33.90,30.000
02
03

Secretaria Munici al de Cultura
Item u.o

01
02 27026
03

Secretaria Munici lde Educa o
Elemento

de Despesa

TOTAL: R$: 1.9O4,OO (mil novecentos e quatro reais)

1500 10
30

r 11qqo
180,00

Vlr
Total

t oo"oo

_102,00
114,00

2.200,00' 714,00
i_111,!q

Vlr
Total

22 00
10 20
11 40

Qtde Valor
Unit.

-l.1oQ.oo
5 10,00

1500 00
1500 10 10 20
1500 10 11 40

TOTAL: R$ 1.316,00 (mil trezentos e dezesseis reais)

Fonte
de

Recurso

Fonte
de

Recurso

Fonte
de

Recurso

50 22

1

QtdãFvalor útr
Unit. Total

100 22 00
1500 70 0,zq

10 Lt,40
TOTAL: R$ 3.O28,OO (três mil e vinte e oito reais)

Qtde Valor
Unit.

I01 50 22 00 1.100 00
2130 33.90.30.000 1500 40 t0,20 408,00

171,0003 27034 1500 40
TOTAL: R$ 1.679,00 (mil seiscentos e setenta e nove reais)

Prcl'eitura N'lunicipal de Pacatuba - cNPJ ll. I 12.122/0001-18 - praça Nossa Senhora je l.pur.de,. S \
Cenrro - CEP 4997-000 pacatuba/SE Tel. (79) .t.lJ3_ i ó I 3
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Item U.O Ações Elemento de
Despesa

Fonte de
Recurso

2004 33.90.30.000 1500 50
27002 2004 33.90.30.000I 1s00

2700t 2001

Elemento
de Despesa

Fonte
de

Recurso

Ações

33.90.30.000
2700t 2001 33.90.30.000 1500 50
27001

2001 33.90.30.000 1500

Elemento
de Despesa

Açõesu.o

27021 2064 33.90.30.000
2702r 2064 33.90,30.000

Elemento
de Despesa

oesAç

27026 2080 33.90.30.000 1500
2080 33.90.30.000

27026 2080 33.90.30.000 1500

27034 2 130 33.90.30.000 1500

22,00

05 rt,40

Valor
Unit.

1500 50

27001

Item I U.O Ações

02 27034
2130 33.90.30.000


